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1-RELATORIO

Vem ao exame desta Comissão c' Projeto de Lei n-’ 1686, de 2025, de

autoria do Vereador Marco Aurélio Sales l erreira de Moraes, que em sua ementa

"Dispõe sobre a proibição cio exercício de ccirgo, emprego ou fiinção pública

municipal por pessoa condenada pelo crime de matcs-tmtos
município de Primavera do Leste-MT/'.

lunto com o corpo da proposit^ão \’eio sua justificativa às fls. 002, em

sec|uência vislumbra-se o parecer jurídico as fls. 006/009, que opina favorável a

tramifação do Projeto de Lei.

contra animais no

Após, houve a leitura do Projeto em Plenário, vindo os autos a esta

Comissão de Justiça e Redação para formulação de parecer, consoanfe norma

regimental.

presente relatório, passando àDesta feita, ora apresentamos o

análise do tema em questão.

II-ANALISE

Inicialmente, é impiirtanti.’ mencionar que, conforme ordenamento

ra moldar seu parecer quanto ao

lextual dos processos legislativos que
regimental, a Comi.ssão de justiça e Redação de
aspecto Constitucional, juridico. Legal e
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sta casa de leis, não lhe sendo oportuni/ado ultrapassar tais limites, sob
correm por e;-

pena de ilegitimidade, consoante traduz o art. 42 do RICM, senão vejamos:

Comistião íie Justiçn c Redação competirá opinar sobre"Art. 42

todos os processos e proposições entrepiies, à sua apreciação quanto ao

seu aspecto coíistitiicioíial, de redação e juridico.
l. obiá^çatório a audiência da Comissão de Justiça e Redação

sobre todos os processos que tramitam pela Câmara, ressalvados os

destino determinado por este

§ I

que e.xplicitamente tiverem outro
Regimento.

§ 2° - Compete, ainda, manijestar-se

proposições:
/ _ oi\anização ad)mntstrativa da Câmara;

sobre o mérito das seguintes

ll - coiiti ato, ajustes, convênios e consorctos;

III - perda de mandato;
IV-licença ao Prefeito e Vereadores;

V - proposição de discussão unica:
Yl - oferecer a redação final dos projetos apresentados em plenário;

solicitado sobre a redação de quaisquerVII - opinar sempre que

tramitem pela Casa."proposiçoes qin

Internamente a matéria tem pertinência com as atribuições desta

Comissão de Justiça e Redação, pelo que não há que se falar em qualquer

injuridicidade por falta de competência para a apreciação da proposta.

Cumpre destacar que a iniciati\ a legal possui subsistência com as

30, inciso 1, que trata sobre adisposições da CF/88, especialmente em
competência legislativa do município.

seu art.

Assim diz a nossa CF:

"Art 30 Compele iio> .\Uiitiupio>:

I ti\i>tiir >übrc ii»imlo^ de uilero^-e touit.

Não obstante, tem-se que a matéria se inclui dentre aquelas de

Poder Legislativo e o Executivo Municipal, deiniciativa concorrente entre o

conformidade com o caput art. 37 da Lei Orgânica Municipal. Assim, não se

vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida piopcasta.
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A iiiiciiitivii IÍI7S /(7S coniph-nifiitairs e ordinárias cabe a qualquer

ao Prcfeilo e aos Cidadãos, na forma e nos casos

"Art. 37.

Vereador ou Comissão,

prexástos nesta Lei Clr^ànii a.

Quanto às exigências relativas a técnica legislativa, o projeto está de

acordo com as determinações da Lei Complementar n" 95, de 26 de fevereiro de 1998,

que disciplina a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal.

De acordo com a justificativa do autor, a presente propositura visa:

proibir o exercício de car^o, emprego ou função pidúica na administração

municipal por pessoas comlenadas pela prática e crime de mans-tratos contra

animais

//

//

vista todo o exposto, não se encontra restrições deFendo em

natureza constitucional, jurídica ou de técnica legislativa, portanto lavra-se parecer

pela sua constitucionalidade e juridicidade.

pelo prov imento do Projeto de Lei emDestarte, exaro meu voto

questão sem nenhuma emenda, diligência ou iniciativa que abranja a competência

desta Comissão.

III - CONCLUSÃO

de iniciativa da ICirlamentar ATENDEF.ogo a presente proposição

buscado, demonstrando que o projeto é viável, legal e

ao interesse publico
constitucional.

IV - VOTO

A Sra. Ver. Gislaine Alves Yamashita

Por isso, o meu parecer e FAVORÁVEL para a regular tramitação

1686/2025 para o Soberano Plenário.

Sala das .Comis,sões, em 24 de abril de 2025.
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GISLAINE ALVES YAMASHITA - Relatora

V - VOTO

O Sr. Ver. Sérgio Rodrigues Goni^aU es;
Voto “pelas conclusões da relatora .
E como voto.

Sala das Comissões em 24 de abril de 2025.
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